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PARECER Nº 966/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 532/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
visa alterar a denominação da EMEF Conjunto Habitacional Vila Nova Cachoeirinha 
para EMEF Professor Neir Augusto Lopes.  
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, de um ofício contendo um pedido de informações sobre o logradouro.  
Com base nas informações enviadas pelo Executivo (204/207), o projeto pode 
prosseguir visto que atende ao estabelecido pela Lei nº 14.454, de 27 de junho de 
2007, regulamentada pelo Decreto nº 49.346, de 27 de março de 2008 (fls. 207), 
visto que o homenageado foi Professor de Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino, contribuindo intensamente com a sociedade por meio do ensino.  
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, conforme 
disposto no art. 40, § 3º, inciso XVI, da Lei Orgânica Paulistana.  
A proposta ampara-se nos arts. 13, incisos I e XXI, e 70, inciso XI e parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município, razão pela qual somos  
PELA LEGALIDADE  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB  
FLORIANO PESARO – PSDB - RELATOR  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


